
60 Mensais 84 Mensais 120 Mensais

"MAISON" 2 (Livres) 115.892,00                    347.676,00                    463.568,00                7.627,00            6.024,00            4.866,00           

2º ao 5º 2 (Sucessivas) 112.516,00                    337.549,00                    450.065,00                7.404,00            5.849,00            4.724,00           

6º ao 12º 2 (Livres) 115.892,00                    347.676,00                    463.568,00                7.627,00            6.024,00            4.866,00           

13º ao 15º
2 (Livres)                 

Somente Edificio 
Dourado

115.892,00                    347.676,00                    463.568,00                7.627,00            6.024,00            4.866,00           

13º ao 15º 3 (Livres) 123.768,00                    371.304,00                    495.072,00                8.145,00            6.433,00            5.196,00           

"MAISON" 2 (Livres) 97.934,00                      293.801,00                    391.735,00                6.445,00            5.091,00            4.112,00           

2º ao 6º 2 (Sucessivas) 95.081,00                      285.244,00                    380.325,00                6.257,00            4.942,00            3.992,00           

7º ao 15º 2 (Livres) 97.934,00                      293.801,00                    391.735,00                6.445,00            5.091,00            4.112,00           

RESORT TAMBORÉ TABELA 
PROMOCIONAL

Lista de preços 03/09 - Válida até 31/03/09
VALOR A SER 

FINANCIADO

VALOR TOTAL DO 

INVESTIMENTO
ENTRADAANDARES VAGAS

CONDIÇÕES DA TABELA PROMOCIONAL:

Edifícios Boa Viagem; Enseada e Grumari - 3 Dormitó rios

Os preços desta lista são base 01/03/09 e podem ser alterados a qualquer momento, sem aviso prévio. As parcelas serão reajustados mensalmente pela 

variação do IGP-M da FGV (Fundação Getúlio Vargas). 

Edifícios Arpoador; Camburi; Dourado e Fortaleza - 4 Dormitórios

FINANCIAMENTO - 1ª parcela em: 01/05/09

1 - O COMPRADOR deverá comprovar rendimento mensal mínimo de 4 vezes o valor da parcela mensal do financiamento.

2 - O COMPRADOR não poderá ter distribuições forenses e nem apontamentos nas empresas de proteção ao crédito.

3 - As empresas em que o COMPRADOR participe, não poderão ter distribuições forenses e nem apresentar apontamentos nas empresas de proteção ao crédito


